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PORTARIA Nº 088/2013 
                                  

Altera a Portaria Nº 222, de 25 de Outubro 
de 2011. 

 
HARDI MILTON EICKHOFF, Prefeito Municipal de Nova Ramada, no uso de suas 

atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, diante de desligamento de alguns 
Servidores do quadro de pessoal do Município e alteração de lotação de outros, ALTERA a Portaria 
Nº 222, de 25 de Outubro de 2011, a qual Nomeia Membros do Conselho Gestor do Fundo de 
Habitação e Interesse Social, substituindo os Representantes Governamentais, que passam a ser: 

I – Representantes Governamentais 
a) Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social: 
- Alzevir Lotário de Marchi – Titular; 
- Denize Casagranda – Suplente. 
b) Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico: 
- Claudio Rubert – Titular; 
- Mônica Regina Carvalho – Suplente. 
c) Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito: 
- José Hultgrem – Titular; 
- João Batista Alves Rodrigues – Suplente. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, em 12 de Março de 2013. 
 

                      
                         Hardi Milton Eickhoff 

                                                                                        Prefeito Municipal 
 
Registre-se e Publique-se: 
         
              Róges Adorian 
Secretário Municipal de Administração 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


